
DECRETO Nº 221/2001

“REMANEJAMENTO INTERNO DE VERBA PARA SUPLEMENTAÇAO
DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA”.

Roque Dias Ribeiro, Prefeito Municipal de União de Minas-MG, no uso de suas
atribuições legais, com suporte  no inciso VI, do Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal c/c a letra b do art.
4º da Lei nº127,de 22 de dezembro de 2000.

DECRETA:

Art. 1º -  Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de 5.000,00 (Cinco
mil reais) destinados ao reforço orçamentário da seguinte dotação:

20 – Poder Executivo
07 – Departamento de Desenvolvimento
03 – Administração e planejamento
09 – Planejamento governamental
045 – Estudos e pesquisas econômicos-sociais
2030 – Transferência à EMATER
3000 – Despesas correntes
3200 – Transferências correntes
3210 – Transferências intragovernamentais
3211 – Transferências correntes 5.000,00

Art. 2º - Os recursos destinados a atenderem as despesas decorrentes da abertura
deste crédito suplementar, serão os decorrentes das anulações da seguinte dotação :

20 – Poder Executivo
07 – Departamento de Desenvolvimento
03 – Administração e planejamento
07 – Administração
021 – Administração geral
2006 – Coordenação dos serviços de desenvolvimento
3000 – Despesas correntes
3100 – Despesas de custeio
3130 – Serviços de terceiros e encargos
3132 – Outros serviços e encargos 5.000,00

Art. 3º -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

União de Minas/MG.,  03  de janeiro de 2001.

ROQUE DIAS RIBEIRO
- Prefeito Municipal -


